
 

  

 
OBJETO: Aquisição de veículos automotores novos, zero quilômetro, ano de fabricação e modelo 
2026 ou versão mais atualizada; para atender às necessidades de atuação das diversas Seções, 
Gerências e Superintendências da Autarquia, com o objetivo de realizar a reposição, a 
renovação e o incremento de frota, ampliando a capacidade de atendimento das equipes, 
atendendo os requisitos necessários para a boa prestação de serviços à comunidade, conforme 
Termo de Referência – Anexo I. 
 
Trata o expediente de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90012/2026, com 
abertura para dia 30 de março de 2026, às 9h. 
 

DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 
 
A empresa impugnante alega que os critérios para qualificação técnica solicitando apenas 
comprovação de capacidade anterior, são insuficientes e que o Edital deveria conter uma 
exigência de prova de um sistema de gestão que minimize riscos e maximize a qualidade do 
produto e serviço. Diz ainda que a omissão do Edital em exigir a certificação ISO 9001 (ABNT 
NBR ISO 9001:2015) como um dos critérios de qualificação técnica para os fornecedores 
representa um grave lapso na proteção do interesse público, notadamente no que se refere ao 
princípio da eficiência. Segundo ela, a ISO 9001, globalmente reconhecida, não se limita a um 
selo de reconhecimento, mas sim atesta que a empresa opera com um robusto Sistema de 
Gestão da Qualidade (SGQ), auditado por um organismo acreditado pelo Inmetro/CGCRE. Este 
sistema é estruturado para garantir a padronização e o controle dos processos internos, a 
rastreabilidade, o monitoramento contínuo de riscos e não conformidades, e a melhoria 
sistemática da satisfação do cliente, características essenciais em fornecimentos de alto valor 
e complexidade. 
 
A impugnante traz como base o Artigo 42 da Nova Lei de Licitações, alegando que ele autoriza 
expressamente a Administração a exigir certificações como condição de aceitabilidade da 
proposta, quando estas são emitidas por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). E assim diz que, a exigência da 
ISO 9001 é proporcional e razoável, pois visa a assegurar que o processo produtivo e logístico 
do fornecedor esteja alinhado com as melhores práticas de gestão, mitigando o risco de falhas 
contratuais e garantindo a durabilidade e conformidade das viaturas e ambulâncias adquiridas, 
realizando concretamente o princípio da eficiência, conforme a doutrina majoritária que 
associa eficiência a presteza, perfeição e rendimento, buscando os melhores resultados com a 
melhor relação custo-benefício. 
 
A impugnante alega que a comprovação da qualificação técnica e jurídica não pode se restringir 
aos documentos fiscais e à inscrição no CNPJ. E que a Administração tem o dever de verificar a 
plena conformidade legal das instalações do licitante para o exercício da atividade que se 
propõe a executar. Trazendo os seguintes pontos: 
 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
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Primeiramente, a exigência do Alvará de Funcionamento expedido pelo Município sede 
da empresa é um requisito básico para atestar que o estabelecimento da licitante está 
regularizado quanto às normas de zoneamento, uso do solo, segurança e demais 
disposições municipais. Trata-se de uma salvaguarda elementar da legalidade e da 
segurança jurídica na contratação. 
 
Em segundo lugar, e de maneira crucial, se o objeto licitado contemplar itens correlatos 
à área da saúde, a inclusão da exigência do Alvará Sanitário (ou Licença de 
Funcionamento Sanitário) torna-se obrigatória. Este documento é emitido pelo órgão de 
Vigilância Sanitária (ANVISA, estadual ou municipal), atestando que a empresa cumpre as 
rigorosas normas de higiene e condições operacionais para o manuseio, distribuição ou 
transformação de bens ligados à saúde. Normas federais e códigos sanitários estaduais, 
como o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais (Lei Estadual nº 13.317/99), exigem 
esta licença. 
 
Na hipótese de a natureza da atividade da empresa licitante ou do objeto específico 
dispensar a emissão do Alvará Sanitário por força de dispositivo legal, o Edital deve, 
contudo, exigir a comprovação documental formal dessa dispensa legal. Dessa forma, 
equilibra-se a necessidade de segurança com o princípio da competitividade, evitando se 
a contratação de empresas que operam à margem das normas sanitárias, o que seria 
inadmissível em um fornecimento relacionado direta ou indiretamente a veículos 
públicos de segurança ou saúde. 

 
Alega que a há ilegalidade quanto à uma exigência de “Primeiro emplacamento” em nome da 
Administração e quanto a interpretação de “Veículo Zero Quilômetro”, conforme se expõem a 
seguir: 

 
A exigência de que o veículo tenha seu "primeiro emplacamento" diretamente em nome 
da Administração, ou a interpretação de que um veículo "zero quilômetro" só pode ser 
fornecido por concessionária ou fabricante sem qualquer registro prévio em nome do 
intermediário, é uma restrição indevida e um formalismo excessivo que atenta contra a 
competitividade do certame. Esta imposição, muitas vezes embasada em uma 
interpretação equivocada da Lei nº 6.729/79 e da própria conceituação de "veículo 
novo", acaba por afastar potenciais licitantes que, embora plenamente capazes de 
fornecer o bem com as especificações exigidas, não se encaixam nesse critério formal. 
O conceito de "veículo zero quilômetro" ou "veículo novo" deve estar intrinsecamente 
ligado à sua condição material: um automóvel que nunca foi utilizado, que mantém suas 
características originais de fábrica e que não apresenta desgaste decorrente de uso. A 
mera transferência de propriedade ou o registro provisório em nome de uma 
revendedora intermediária, desde que o veículo não tenha sido rodado ou utilizado para 
fins de consumo, não descaracteriza sua condição de "novo". A Lei Federal nº 6.729/79 
regula relações comerciais específicas entre fabricantes e concessionárias, e não impõe 
à Administração Pública a obrigação de adquirir veículos apenas de concessionárias para 
que estes sejam considerados "novos" ou para que o "primeiro emplacamento" ocorra 
em seu nome. A própria Lei Ferrari, em seu Art. 15, § 1º, alínea "a", permite ao 
concedente (fabricante) efetuar vendas diretas à Administração Pública, 
independentemente da atuação ou pedido de concessionário, demonstrando que a 
vinculação exclusiva à rede de concessionárias não é absoluta nem para os próprios 
fabricantes. 
 
O Tribunal de Contas da União, em reiterados julgados, como o Acórdão 1.510/2022 – 
Plenário e o Acórdão 10.125/2017 – Segunda Câmara, tem se posicionado firmemente 
no sentido de que a essência do "veículo zero quilômetro" reside na ausência de 
uso/rodagem, e não em quem figura como primeiro proprietário no registro. O simples 
fato de um veículo ser registrado em nome de uma revendedora para posterior 



 

  

comercialização não o torna "usado", desde que não tenha havido utilização para fins de 
consumo. As decisões do TCU e de tribunais judiciais, como o TJSP (Apelação Cível 
0002547-12.2010.8.26.0180) e o TJDF (APL 23146620088070001), têm ratificado que 
"zero quilômetro significa carro novo, ainda não usado" e que a transferência para uma 
revendedora não descaracteriza a qualidade do bem. O precedente do Tribunal de Contas 
de Minas Gerais (Processo 1095448), ao apreciar denúncia sobre o tema, também 
consolidou esse entendimento, prevalecendo o princípio da livre concorrência. 
 
Em complemento ao entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União e pelo 
Ministério da Justiça, é pertinente destacar o posicionamento firmado pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, ao analisar, em sede recursal, controvérsia 
especificamente relacionada à definição e caracterização de veículo novo: 

 
REPARAÇÃO DE DANOS. COMPRA DE VEÍCULO NOVO. EMPLACAMENTO ANTERIOR 
Á COMPRA. ALEGAÇÃO DE DESCARACTERIZAÇÃO DA QUALIDADE DO BEM. 
AUSÊNCIA DE PROVA. RECURSO DESPROVIDO. O FATO DE O VEÍCULO TER SIDO 
TRANSFERIDO PARA A EMPRESA RÉ PARA POSTERIOR REVENDA AO CONSUMIDOR 
FINAL NÃO BASTA PARA DESCARACTERIZAR O BEM COMO NOVO. O VEÍCULO É 0 
KM PELO FATO DE NUNCA TER SIDO UTILIZADO E NÃO PORQUE FORA ELE 
EMPLACADO EM DATA ANTERIOR À COMPRA. AUSENTE OS ELEMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA AFERIR A CONDUTA CULPOSA OU DELITUOSA DA RÉ, NÃO HÁ 
COMO JUSTIFICAR A PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. (TJ-DF - APL: 23146620088070001 DF 0002314 66.2008.807.0001, 
Relator: LÉCIO RESENDE, Data de Julgamento: 11/02/2009, 1ª Turma Cível, Data de 
Publicação: 02/03/2009, DJ-e Pág. 61) Destaque-se trecho elucidativo do julgado 
acima reportado: “O veículo é 0 Km pelo fato de nunca ter sido utilizado e não 
porque fora ele emplacado em data anterior à compra. Não há prova de 
quilometragem do veículo e o fato de o contrato não aludir ao emplacamento não 
comprova o alegado pelo autor. De qualquer forma, no mesmo contrato, há 
cláusula expressa acerca dos trâmites de transferência do veículo, de forma que 
não se admite que não tivesse o autor conhecimento acerca da existência de 
emplacamento.” 

 
Além disso, a exigência de que o primeiro emplacamento ocorra em nome da 
Administração pode gerar ônus desnecessários e burocracia excessiva, uma vez que a 
empresa licitante pode assumir a responsabilidade pela entrega do veículo devidamente 
emplacado e licenciado em nome da entidade, independentemente de ter havido um 
registro intermediário para fins comerciais. O que realmente importa é que o veículo 
entregue atenda a todas as especificações técnicas, seja de fato "zero quilômetro" (não 
usado), e que a Administração receba toda a documentação necessária para seu registro 
e utilização legal. 
 
A manutenção de tal exigência ou de sua interpretação restritiva do conceito de "veículo 
zero quilômetro" em nome da Lei Ferrari configura uma reserva de mercado para 
concessionárias e fabricantes, frustrando a competitividade, a livre concorrência e o 
princípio da isonomia, o que, conforme a Súmula 222 do TCU, é de observância 
obrigatória para todos os entes da federação em se tratando de normas gerais de 
licitação. O Edital deve ser retificado para esclarecer que "veículo zero quilômetro" é 
aquele sem uso anterior e que a forma de aquisição pelo licitante ou a ocorrência de um 
registro intermediário para fins comerciais não descaracteriza essa condição, desde que 
o bem entregue nunca tenha sido utilizado e possua todas as garantias de fábrica. 
 
O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, ao analisar, em 4 de novembro de 2021, 
a Denúncia nº 1095448, que buscava limitar a participação na licitação exclusivamente a 
concessionários autorizados, enfrentou diretamente a discussão sobre a comercialização 
de veículos por revendedoras e decidiu pelo indeferimento da denúncia apresentada. 



 

  

A decisão destacou a prevalência do princípio da livre iniciativa e reconheceu a plena 
aptidão de qualquer empresa do setor para realizar a venda de veículos. Segue a ementa 
do acórdão: 

 
Processo: 1095448 Natureza: DENÚNCIA Denunciante: Tecar Minas Automóveis e 
Serviços Ltda. Denunciado: Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Ambiental Sustentável do Norte de Minas – Codanorte Apenso: 1095558, Agravo 
Interessados: João Manoel Ribeiro, Mabelê Comércio de Veículos Eireli 
Procuradores: Luciano Alves Moreira Moutinho, OAB/MG 135.436; Mônica Cristina 
Martins Parpinelli Moutinho, OAB/MG 135.481 MPC: Procuradora Sara Meinberg 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADONIAS MONTEIRO SEGUNDA CÂMARA – 
4/11/2021 DENÚNCIA. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL. PREGÃO ELETRÔNICO. 
REGISTRO DE PREÇOS. FORNECIMENTO DE VEÍCULOS. EXIGÊNCIA DE PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO. VEÍCULO ZERO KM. PARTICIPAÇÃO E 
POSTERIOR CLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA REVENDEDORA. ALEGAÇÃO DE POSSÍVEL 
EVASÃO FISCAL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA REGULAR 
DESENVOLVIMENTO DO PROCEDIMENTO DE CONTAS. ADMISSIBILIDADE DA 
DENÚNCIA PELO PRESIDENTE. PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DO JULGAMENTO DE 
MÉRITO. NÃO ACOLHIMENTO. MÉRITO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA. 
DISPUTA COMERCIAL. POSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO DE VEÍCULOS ZERO 
QUILÔMETRO POR EMPRESA REVENDEDORA. INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE CLÁUSULA PROIBITIVA. INTERESSE PRIVADO. IMPROCEDÊNCIA. 
ASPECTOS TRIBUTÁRIOS. APURAÇÃO, LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 
TRIBUTOS. COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
RECOMENDAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
REVOGAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR. ARQUIVAMENTO. 1. Em que pese a alegação 
do Ministério Público de Contas relativa à ausência de critérios desencadeadores 
da atividade de controle externo, tendo em vista a ausência de longo decurso de 
tempo em relação aos fatos questionados e que a denúncia foi admitida pelo 
Presidente, bem como que o processo se encontra devidamente instruído, sendo 
possível a análise de mérito da denúncia, esta se impõe em respeito ao princípio da 
primazia do julgamento de mérito. 2. Desde que comprovado pela empresa 
revendedora que o veículo ofertado à Administração Pública não tenha sido 
utilizado anteriormente, ou seja, não tenha perdido as características inerentes aos 
veículos novos, o fato de o primeiro licenciamento ter sido realizado em nome da 
revendedora para posterior e imediata transferência de titularidade do veículo para 
a Administração Pública não deve ser invocado para impedir a participação de 
revendedoras de veículos em licitações públicas. Portanto, nestes casos, a exigência 
de primeiro emplacamento deve ser entendida como pretensão de veículo “zero 
quilômetro” pela Administração. 3. Assegurar a possibilidade de ampla participação 
em igualdade de condições a todos os concorrentes que tenham descrito, em seu 
objeto social, a atividade de comercialização de automóveis conceituados como 
novos (“zero quilômetro”) está em conformidade com os princípios da isonomia e 
da impessoalidade, contidos no caput do art. 3º, da Lei n. 8.666/1993, com o 
disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição da República, bem como com o 
princípio da livre concorrência previsto no art. 170, inciso IV, da Constituição da 
República. 4. Não é de competência desta Corte de Contas a análise de questões 
envolvendo interesse eminentemente privado, não abrangidas pelos critérios 
desencadeadores da atividade de controle externo, em demanda que visa reduzir 
a competitividade do certame, sem que haja clara conduta antijurídica e ilegítima 
causadora de prejuízo ao erário ou violação ao interesse público.  
5. Nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, compete ao Fisco 
apurar eventual prejuízo ao erário decorrente de não pagamento ou pagamento a 
menor de tributo, isto é, a apuração, lançamento e fiscalização, bem como a 
interpretação final sobre as hipóteses de incidência, base de cálculo e valor devido. 
(g.n.) 

 
Alega também, que há uma proibição ou restrição indevida de subcontratação, dizendo que o 
Edital ao proibir ou restringir de forma excessiva a subcontratação de partes do objeto, incorre 
em violação aos princípios da Lei nº 14.133/2021, em especial o da eficiência e da 



 

  

competitividade, bem como ignora a dinâmica moderna de mercado, onde a especialização e 
a divisão de tarefas são frequentemente essenciais para a qualidade e a economicidade da 
execução contratual. A subcontratação, longe de ser um mal a ser evitado, pode ser uma 
ferramenta valiosa para otimizar a execução de contratos complexos, permitindo que cada 
parcela seja executada por quem possui a maior expertise e capacidade técnica para tal. 
Citando o Artigo 122 da Lei 14.133/2021 como base. 
Exemplifica, dizendo que, no caso da aquisição de veículos, especialmente aqueles que 
requerem adaptações específicas (como viaturas policiais ou ambulâncias), é comum e, muitas 
vezes, vantajoso que o fornecedor principal, especializado na comercialização do veículo-base, 
subcontrate empresas especializadas nas transformações. E que essas empresas 
subcontratadas possuem o know-how técnico, as certificações e os profissionais habilitados 
(como engenheiros registrados no CREA) para realizar as adaptações conforme as normas e 
especificações exigidas. Exigir que o fornecedor principal tenha internamente toda essa 
capacidade técnica para as adaptações significa impor uma barreira de entrada desnecessária, 
afastando empresas que poderiam oferecer o veículo base a um preço mais competitivo e que, 
por meio da subcontratação, garantiriam a execução das adaptações por profissionais 
igualmente qualificados. 
Traz também, que, a capacidade técnica do subcontratado, conforme o § 1º do Art. 122, será 
avaliada pela Administração, o que confere segurança jurídica e garante a qualidade da 
execução da parcela subcontratada. Afirma ainda que a imposição de restrições ou a proibição 
da subcontratação, sem uma justificativa técnica e econômica clara, pode levar a um aumento 
nos custos da contratação, pois as empresas teriam que internalizar competências que não são 
seu foco principal ou deixar de participar do certame. Resultando em menor competitividade 
e, consequentemente, em uma proposta menos vantajosa para a Administração. 
 
A impugnante finaliza a alegação quanto à subcontratação dizendo que é imperativo que o 
Edital seja retificado para permitir a subcontratação de partes do objeto, especialmente as 
relativas às adaptações e transformações dos veículos, até o limite legalmente permitido e de 
forma a promover a eficiência e a competitividade. Que a Administração pode e deve 
estabelecer condições para a subcontratação, tais como a aprovação prévia do subcontratado, 
a exigência de sua capacidade técnica comprovada e a manutenção da responsabilidade 
integral do contratado principal pela execução total do objeto, mas nunca proibir a 
subcontratação sem fundamentação que demonstre efetivo risco ao interesse público. 
 
DO PEDIDO: 
 
Requer, portanto: 
 

• O conhecimento e acolhimento da presente impugnação. 

• Que sejam julgados totalmente procedentes os pedidos de mérito, determinando-se a 
imediata retificação do Edital do Pregão Eletrônico nº 90012/2026 nos seguintes 
pontos: 

A. Qualificação Técnica e Eficiência 
1. Inclusão obrigatória da exigência de apresentação do Certificado de 

Conformidade ABNT NBR ISO 9001:2015, válido e emitido por entidade 
certificadora acreditad pelo Inmetro/CGCRE, como requisito 



 

  

indispensável de qualificação técnica, conforme Artigos 42 e 67 da Lei nº 
14.133/2021. 

2. Inclusão obrigatória da exigência de apresentação do Alvará de 
Funcionamento municipal, bem como do Alvará Sanitário (ou Licença de 
Funcionamento Sanitário), ou, alternativamente, a comprovação 
documental formal de que a empresa está legalmente dispensada de sua 
emissão, para garantia da regularidade operacional e sanitária da 
licitante. 
 

B. Competitividade e Livre Concorrência 
1. Exclusão da exigência de que o "primeiro emplacamento" ocorra 

diretamente em nome da Administração, esclarecendo que o conceito 
de "veículo zero quilômetro" refere-se à ausência de uso anterior do 
bem, e não à figura do primeiro proprietário no registro, permitindo que 
a entrega seja realizada por empresas revendedoras ou distribuidoras 
que comprovem a condição de novo do veículo. 

2. Alteração das cláusulas editalícias para permitir a subcontratação de 
partes da obra, do serviço ou do fornecimento, especialmente as 
relativas às adaptações e transformações dos veículos, em conformidade 
com o Artigo 122 da Lei nº 14.133/2021, estabelecendo os limites e 
condições de forma clara e motivada, sem que configurem restrição 
indevida à concorrência. 

 

• A notificação formal da Impugnante sobre a decisão administrativa proferida e, em caso 
de acatamento parcial ou total das razões suscitadas, a determinação para a imediata 
republicação do Edital com as devidas alterações, reabrindo se os prazos legalmente 
previstos, como medida de garantia da legalidade, transparência e do devido processo 
licitatório. 
 

DA ANÁLISE POR PARTE DO PREGOEIRO E ÁREA REQUISITANTE  
 
A impugnação foi apresentada tempestivamente, em observância aos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e ao regramento contido no ato convocatório. 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Edital do Pregão Eletrônico n.º 90012/2026 foi analisado 
e aprovado pela Assessoria Jurídica do SAMAE, nos termos da legislação atinente à matéria. 
 
Em análise junto a área requisitante do objeto, com relação a todos os pontos levantados pela 
impugnante. Entendeu-se que: 
 

1. DA INCLUSÃO DE EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO ISO E DE ALVARÁS:   
Referente aos pedidos de inclusão das exigências, entendemos que se trata de Formalismo 
Excessivo, o que acaba por restringir a competitividade do certame e possibilita um aumento 
no valor final a ser pago pela Autarquia, uma vez que reduz significativamente a quantidade de 
empresas aptas a participar. A apresentação de Atestados de Capacidade Técnica do mesmo 
objeto ou de objeto similar ao exigido no Edital, já comprova que a empresa tem capacidade 



 

  

de atender ao que é exigido no Edital, sendo condicionado o recebimento do objeto, à inspeção 
do veículo e suas transformações pelo corpo técnico do SAMAE. Caso o veículo entregue não 
atenda aos padrões de qualidade exigidos no Edital, o recebimento do mesmo será recusado, 
devendo a empresa vencedora providenciar as adequações solicitadas.  
 

2. DA EXCLUSÃO DA EXIGÊNCIA DE “PRIMEIRO EMPLACAMENTO” EM NOME DA 
ADMINISTRAÇÃO E DO ESCLARECIMENTO SOBRE O CONCEITO DE “VEÍCULO ZERO 
QUILÔMETRO”:   

O Edital não menciona em momento algum que o primeiro emplacamento deve ser em nome 
do SAMAE, mas sim, que o veículo deve ser entregue emplacado em nome do SAMAE. Também 
não menciona que a proponente vencedora deve ser Concessionária Autorizada de cada 
montadora. Por fim, o entendimento do SAMAE quanto ao conceito de veículo novo, zero 
quilômetro é que o veículo não tenha uso anterior à entrega ao SAMAE, não importando 
quantos emplacamentos anteriores o veículo possui. 
 

3. DA ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS PARA PERMITIR A SUBCONTRATAÇÃO:   
O edital já foi retificado quanto à possibilidade de subcontratação, conforme resposta à 
impugnação publicada no dia 12 de março de 2026. 
 
Por todo o exposto, salvo melhor juízo, entendemos que o Edital não deve ser alterado e todas 
as especificações devem ser mantidas. 
 

DA DECISÃO 
 
Ante as considerações apresentadas, analisando as razões da impugnante, o Pregoeiro 
manifesta-se no sentido de dar conhecimento à impugnação, em vista da presença de 
regularidade formal e, no mérito, negar-lhe provimento, conforme a análise efetuada. 
 
À consideração superior, para que revise e, a seu critério, mantenha ou mude a decisão. 
 

Caxias do Sul, 19 de março de 2026. 
 
 
 

 
Jackson de Souza Vargas, 

Pregoeiro. 
 



 

  

 

RATIFICAÇÃO DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90012/2026 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26/8070-0000271-2 

 
OBJETO: Aquisição de veículos automotores novos, zero quilômetro, ano de fabricação e modelo 

2026 ou versão mais atualizada; para atender às necessidades de atuação das diversas Seções, 
Gerências e Superintendências da Autarquia, com o objetivo de realizar a reposição, a renovação 
e o incremento de frota, ampliando a capacidade de atendimento das equipes, atendendo os 
requisitos necessários para a boa prestação de serviços à comunidade, conforme Termo de 
Referência – Anexo I. do Edital. 
 

Concordo com os termos constantes dos autos, referente ao julgamento da Impugnação. 
RATIFIQUE-SE a decisão do Pregoeiro. 
 
 

Caxias do Sul, 19 de março de 2026. 

 

 

 

 

João Uez, 

Diretor-Presidente do SAMAE. 

 


